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Art. 2º Determinar a Superintendência de Exploração de Infraestrutura
Rodoviária - SUINF a atualização do valor da penalidade, em conformidade com o Contrato
de Concessão referente ao Edital nº 005/2007.

Art. 3º Autorizar a SUINF, em caso de não quitação da multa, pelo
descumprimento parcial do TAC, após o decurso do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias
previsto na Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016 contados a partir do recebimento
da respectiva Guia de Recolhimento da União - GRU, pela Concessionária Transbrasiliana,
a providenciar o processo visando à execução da Garantia de Execução das Obrigações,
conforme prevê o Contrato de Concessão relativo ao Edital nº 005/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 62, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 008, de 28 de janeiro de 2020, e no
que consta do Processo nº 50500.368148/2017-32, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de cassação da Autorização, com sua declaração de
inidoneidade, à empresa Regina Martins Barbosa Faria - ME, CNPJ nº 00.192.988/0001-38,
pelo prazo de 3 (três) anos, conforme art. 86, II, do Decreto nº 2.521, de 20 de março de
1998, e art. 78-H da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Determinar que a Superintendência de Serviços de Transporte de
Passageiros - SUPAS instaure processo administrativo ordinário também em face dos
administradores da empresa, com fulcro no disposto no art. 78-E da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001 e no art. 4º da Resolução nº 5.083, de 27 de abril de 2016.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 63, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DDB - 007, de 28 de janeiro de 2020, e no
que consta do Processo nº 50501.027141/2018-34, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de inidoneidade à empresa Pérola Turismo
Ltda - ME, CNPJ nº 19.503.834/0001-48, pelo prazo de 3 (três) anos.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Retificação da Portaria nº 351, de 31.10.2019, publicada no DOU nº 19, seção 1,
de 28.1.2020, pág. 52. Onde se lê: " Na Portaria nº 351 (...)" leia-se: "Na Portaria nº 356 (...)"

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 115, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
substituto, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de
janeiro de 2019, e considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 675, de 30 de
dezembro de 2019, do Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da União nº
252-D, de 31 de dezembro de 2019, Seção 1, Edição Extra, página 16, resolve:

Art. 1º Delegar a responsabilidade pela realização do concurso público para os
cargos de agente federal de execução penal e especialista federal em assistência à
execução penal, conforme autorizado pela Portaria nº 675, de 30 de dezembro de 2019, do
Ministério da Economia, ao Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, a quem
caberá dar cumprimento, devendo editar as respectivas normas, mediante a publicação de
editais, portarias ou outros atos administrativos necessários, de acordo com as disposições
do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 459, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/117216 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO ALPHAVILLE RESIDENCIAL 11, CNPJ nº 59.053.751/0001-19
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 3042/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 460, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/118084 - DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.457.677/0004-10, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em
Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 5/2020, expedido pelo DREX/SR / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 461, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/118259 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MASTER SECURITY SEG U R A N Ç A
PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 66.063.256/0001-56, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 34/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 462, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/118325 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RECONSEG SERVIÇOS DE
SEGURANÇA ARUJÁ LTDA, CNPJ nº 04.869.534/0001-00, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 26/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 463, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/119042 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa F.A SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 04.776.460/0001-67, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº
96/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 464, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/119116 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa URUTU SISTEMA DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 01.721.355/0001-32, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 36/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 465, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/119186 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa NORTH SECURITY SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CNPJ nº 06.042.651/0001-20, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 37/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 466, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/119294 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa PERITUS ESCOLA DE FORMAÇÃO, EXTENSÃO E
RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA-EPP, CNPJ nº 25.065.258/0001-05, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
16002 (dezesseis mil e duas) Munições calibre .380
2192 (duas mil e cento e noventa e duas) Munições calibre 12
50000 (cinquenta mil) Munições calibre 38
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
50000 (cinquenta mil) Estojos calibre 38
13000 (treze mil) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
16602 (dezesseis mil e seiscentas e duas) Espoletas calibre .380
16602 (dezesseis mil e seiscentos e dois) Estojos calibre .380
16602 (dezesseis mil e seiscentos e dois) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato direto
10 (dez) Granadas fumígenas de sinalização
10 (dez) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (doze)
20 (vinte) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou

plástico
20 (vinte) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides químicos e

biológicos
100 (cem) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até

70g.
50 (cinquenta) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 467, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/119407 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:
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